
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Rescisão de Contrato  Nº 000002/2022

TERMO DE RESCISÃO AO CONVÊNIO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO Nº 002/2022, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES E A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - DPES.

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá /ES, inscrita no CNPJ-MF nº 36.388.445-
0001-38, doravante denominada CEDENTE e, neste ato, representado pelo Prefeito, Sr. HILÁRIO ROEPKE, 
portador do CPF: , de outro lado, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.671.513.0001-24, com sede na 
Praça Manoel Monjardim, 54, Centro, Vitória- ES, Cep.: 29.010.390, doravante denominada CESSIONÁRIA,  
representado legalmente pelo Defensor Público Geral GILMAR ALVES BATISTA,  brasileiro, com endereço 
profissional na Rua Praça Manoel Monjardim, 54, Centro, Vitória- ES, Cep.:29.010-390, vem em comum acordo 
firmar a RESCISÃO DO CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 002/2022, que tem como objeto a cessão do servidor do 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, PATRICK MÁXIMO, titular do cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, matricula nº 52.845,  na forma dos pareceres constantes no processo nº 10598/2019, com 
respaldos na Cláusula Terceira do Convênio a partir desta data. 

Assim ajustados, assinam este TERMO DE RESCISÃO, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Santa Maria de Jetibá-ES, 29 de junho de 2023.
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